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RESOLUÇÃON." 137/2002

REFERENDA O 1" TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO, A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA
MUNICIPAL PROFESSOR FLORESTAN
FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL. DATA
E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício
n" 484/2002- DAOSM/SEFAD).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Presidente do
Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronskí, promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o 1® TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, _A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA
MUNICIPAL PROFESSOR FLORESTAN FERNANDES -
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL em 21 de
junho de 2002, tendo comoobjeto, alterara cláusula 3®. alínea
"a", e a Cláus-la 5®, caput, do Convênio inicial e o repasse de
recursos financeiros do Município/SECED à referida
Associação, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), que se fazem necessários para cumprimento do Plano
de Aplicação, cujo empenhamento se dará na Dotação
Orçamentária - Rubrica n° 10.05.33504300-464, do Orçamento
Geral do Município, mediante cláusulas queespecificam.

Art. 2° Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em
30 de dezembro de 2002.

izael Skowronskt • Presidente
Juvenal Vieira - r Secretário
José Turozi - 2° Secretário
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RESOLUÇÃO N.° 137/2002

REFERENDA O 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, DATA E OBJETIVO QUE
ESPECIFICA. (Ofício n° 484/2002 - DAOSM/SEFAD).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL em 21 de
junho de 2002, tendo como objeto, alterar a cláusula 3®, alínea "a", e a Cláusula 5®, caput,
do Convênio inicial e o repasse de recursos financeiros do Município/SECED à referida
Associação, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), que se fazem
necessários para cumprimento do Plano de Aplicação, cujo empenhamento se dará na
Dotação Orçamentária - Rubrica n° 10.05.33504300-464, do Orçamento Geral do Município,
mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2002.

Presiden

/CPX.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 137/2002

REFERENDA O 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO, A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, DATA E OBJETIVO QUE
ESPECIFICA. (Ofício n° 484/2002 - DAOSM/SEFAD).

De conformidade com o inciso XIII, do artigo 72, combinado com o artigo 118,
do Regimento interno deste Poder Legislativo, apresentamos à apreciação das comissões
competentes, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o 1° TERIVIO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL em 21 de
junho de 2002, tendo como objeto, alterar a cláusula 3^, alínea "a", e a Cláusula 5®, caput,
do Convênio inicial e o repasse de recursos financeiros do Município/SECED à referida
Associação, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), que se fazem
necessários para cumprimento do Plano de Aplicação, cujo empenhamento se dará na
Dotação Orçamentária - Rubrica n° 10.05.33504300-464, do Orçamento Geral do Município,
mediante cláusulas que especificam.

Art. 2° Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
Estado do Paraná, em 9 de agosto de 20

2® Secretapiô

/CPX
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Ofício n® 484/2002 - DAOSM/SEFA

Campo Mourão, 16 de julho de 2002^-

Senhor Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos:

r TERMO ADITIVO AO CONVÊNI

PARTES: Município de Campo Mourão, a Secretaria da Educação e a
Associação de Pais e Professores da Escola Municipal Profess^
Florestan Fernandes - Educação Infantil e Ensino Fundamental.

OBJETO: Alterar cláusula 3®, alínea "a", e a Cláusula 5®, capuf, do Convênio
inicial.

VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura.--^

DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2002. '

JUSTIFICATIVA

.9^ c OO V

..j
Aalteração de valor faz-se necessária para cumprimento do Plano de Aplicação.

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Izael Skowronski
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
Protocok) N° 33/T^

Campo MoufSo. /?-/ ^

í^OTíX^I^A
-/-y - IO

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL "^20- CEP 87 301-140
TEL.:{044)822-1144 - FAX:(044) 8221554 - CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.com.br
home-page:http://www.campomourao.com.br



Campo Mourão - Odade Escola
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

1° TERMO ADITIVO

REF.: CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O
município de campo MOURÃO, A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES
DA ESCOU MUNICIPAL PROFESSOR
FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 5106/2002)

Pelo presente Termo Aditivo: os convenentes MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, pessoa juridica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob on. 75.904.524/0001-06, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal, Sentior TAUILLO TEZELU, doravante designado simplesmente
MUNICÍPIO, a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada por sua SeCTetâria, Senhora
MAGAU ADRIANA VRIESMAN BENINCA, adiante denominada simplesmente SECED, e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL EENSINO FUNDAMENTAL, pessoa juridica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.» 01.898.517/0001-02, declarada de Utilidade Pública
pela Lei Municipal n.° 1.127, de 1° de junho de 1998, neste ato representada por seu Presidente,
Senhor ROBERVAL ZAGO, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da Cédula de
Identidade n.° 3.449.733-8-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n." 551.460.319-91, residente e
domiciliado na Rua Alcairaz n.° 764, Jardim Izabel - CEP 87309-200 - nesta cidade de Campo
Mourâo - PR, doravante denominada simplesmente APP FLORESTAM FERNANDES, têm justo e
certo opresente TERMO ADITIVO, nos lermos das Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Em face do contido às Hs. 20,21 e 22 do processo administrativo protocolado sob o n.° 5106/2002,
concordam mutuamente os participes alterar a Cláusula 3", alinea 'a", e a Cláusula 5', csput, do
Convênio inicial, que passam a vigorar de acordo com a redação seguinte;

"CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES ECOMPBTÊNCIAS DO MUNICiPIO/SECED
Compete aoMUNICiPIO/SECED:
a) Repassar os recursos Bnanceiros à APP FLORESTAM FERNANDES, da ordem de R$

4.500,00 (quabo mlle quinhentos reais);'

'CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCBROS
O MUNICÍPIO/SECED transferirá, no ato da assinatura deste Convênio à APP FLORESTAM
FERNANDES, a importância de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), de acordo com o
piano de apiicaçSo constante no 'pmcesso'.'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DESTE DOCUMENTO
Opresente Tenno Aditivo entra emvigor nadata de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Rüa Brasil, 1487, Centro, Campo Mourâo - PR - Fone (044) 525-1144 - Fax (044) 525-1554
procuradoria@campomourao.pr.BOv.br



Campo Mourão • Cidade Escola
Permanecem em vigor, sob igual teor e para omesmo efeito, as demais Cláusulas do convênio
inicial, que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

Epor assim acordarem, aspartes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no presente
Termo Aditivo que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a
seguir, a todoo ato presentes.

Campo Mourão (PR), em 21 de junho de 20

município de campo MOURÃO:
TAUILLDTEZELLI

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:
MAGALI ADRIANA VRIESMAN BENINCA

APP FLORESTAM FERNANDES:
ALZAGO

TESTEMUNHAS:

Rua Brasil, 1487, Centro, Campo Mourão - PR - Fone (044) 525-1144 - Fax (044) 525-1554
procuradoria@campomourao.pr.gov.br



APP - assocíaçAo de pais e professores
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR. FLORESTAN FERNANDES - CAIC
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Pi ANO DF. APLlCACÃO

Osrecursos no valor de R$ 4.500.00- (quatro mil e quinhentos reais), proveniente do
Programa Municipal de Descentralização de Recursos e Decisões, a ser repassado para a APP
daEscola Municipal "Professor Fioreslaii Fernandes", será utilizado, segundo decisão formada
em reunião realizada no dia 15 de maio de 2002, da seguinte formai

DESPESAS DE CUSTEIO: RS 4.500,00

DiscHiniiiaçAo:

Material de mâo de obra e Mâo de obra para pequenos reparos: R$ 2.100,00
Material de limpeza: 1.200,00
Material deexpediente e pedagógico: 1.200,00

TOTAL: Rí 4.500,00

RoberváJíZHgo
Proei^Ue

Campo Mour^, 24 de maio de 2002.

Antonia Apai^idaZanardo Cavali
^ Diretora
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MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

N^* 052/2002

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A
SECRETARIA DA Er^ ÇÃO, E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS ROFESSÜKES
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR

FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 5106/2002)

Pelo presente instrumento; o MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.
75.904.524/0001-06, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor TAUILLO TEZELLI,
portador da Cédula de Identidade n° 1.431.844-PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 234.841.109-10,
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato
representada por sua Secretária, Senhora MAGALI ADRIANA VRIESMAN BENINCA, adiante
denominada simplesmente SECED, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA
MUNICIPAL PROFESSOR FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.® 01.898.517/0001-02,
declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal n.° 1.127, de 1® de junho de 1998, neste ato
representada por seu Presidente, Senhor ROBERVAL ZAGO, brasileiro, casado, servidor público
municipal, portador da Cédula de Identidade n." 3.449.733-8-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o
n.® 551.460.319-91, residente e domiciliado na Rua Alcatraz n.® 764, Jardim Izabel - CEP 87309-
200 - nesta cidade de Campo Mourão - PR, doravante denominada simplesmente APP
FLORESTAM FERNANDES, tendoem vista o contido no processo administrativo protocolado sob o
n.® 5106/2002, doravante denominado simplesmente "processo", celebram o presente Convênio,
que será regido, no que couber, pelas normas da Lei n.® 8.666, de 1993, e suas alterações
posteriores, e atendidas as cláusulas e condições seguintes que mutuamente aceitam e outorgam.

CLÃUSUU PRIMEIRA - DA LEGISUÇÃO APLICÁVEL
Opresente Convênio será regido pelo disposto na Lei n.® 8.666, de 1993, no que couber,

e demais legislações aplicáveis ao assunto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOOBJETO 2
O presente Convênio é celebrado em observância ao Programa Municipal de ^

Descentralização de Recursos e Decisões, e tem por objeto o repasse de recursos financeiros do
MUNICÍPIO/SECED á APP FLORESTAM FERNANDES, os quais serão destinados ao pagamento
das despesas de custeio, previstos no Plano de Aplicação constante às fis. 03 do "processo", que /
integra este Convênio independentemente de transcrição. ^

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES ECOMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO/SECED
Compete ao MUNICÍPIO/SECED:
a) Repassar os recursos financeiros à APP FLORESTAM FERNANDES, da ordem

R$ 3.600,00 (três mil e seiscentosreais);

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ \
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 525-1144 - FAX: (44) 525-1554- CNPJ/MF N.» 75.904.524/0001-06
e-mail: prefeitura@cannponnourao.pr.gov.br

home-page;http;//www.campomourao.pr.gov.br
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b) Orientar a aplicação dos recursos financeiros:
c) Acompanhar e avaliar a execução dos objetivos previstos na Cláusula Primeira deste

Convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETENTES DA APP FLORESTAM
FERNANDES

Compete à APP FLORESTAM FERNANDES:
a) Promover a execução do objeto deste Convênio naforma e prazos estabelecidos:
b) Aplicar os recursos discriminados exclusivamente naconsecução do objeto:
c) Observar, independentemente de disposição expressa em seu estatuto, os princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e daeficiência:
d) Assegurar tempestivamente o provimento de recursos complementares para a

execução do objeto do Convênio:
e) Garantir a conclusão do objeto deste Convênio no prazo assinalado:
f) Permitir e facilitar ao MUNICÍPIO o acesso a toda documentação, dependências e

^ locais de execução do objeto do Convênio:
g) Comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos, bem como dos

resultados alcançados:
h) Assumir todas as obrigações decorrentes de contratações necessárias à consecução

do objeto:
i) Manter o MUNICÍPIO/SECED infomiado sobre quaisquer eventos que dificultem ou

interrompam o curso normal deexecução doConvênio:
j) Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência expressa do

MUNICiPIO/SECED:
k) PRESTAR CONTAS À SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E

OUVIDORIA DA TOTALIDADE DOS RECURSOS RECEBIDOS, NO PRAZO MÁXIMO DE QUINZE
APÓS OTERMO FINAL DESTE CONVÊNIO:

I) Devolver o saldo não aplicado mediante depósito na conta bancária do
MUNICÍPIO/SECED.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
O MUNICÍPIO/SECED transferirá, no ato da assinatura deste Convênio á APP

FLORESTAM FERNANDES, a importância de R$ 3.600,00 (três mll e seiscentos reais), de
acordo com o plano de aplicação constante no "processo".

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os saldos dos recursos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em

cademetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou (
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado '
aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em
prazos menores que um mês.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente

computadas a crédito deste Convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade,
devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação decontas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44)525-1144 - FAX: (44)525-1554 - CNPJ/MF N.® 75.904.524/0001-06
e-mail: prefeUura@campomourao.pr.QOV.br

home-page;hltp://www.campomourao.pr.gov.br
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Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo lmpron"ogável de 30 (trinta) dias
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente do órgão ouentidade titular dos recursos.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos para atendimento ao objeto deste Convênio correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária: 10.05.33504300-464.

CLÁUSUU SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO
Cabe à Secretaria da Educação acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Programa

objeto deste Convênio.

^ CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO
Opresente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se 12 (doze)

meses após.

PARÁGRAFO ÚNICO
Assinado o presente Convênio, o MUNICÍPIO/SECED dará ciência do mesmo á Câmara

Municipal, no prazo máximo de 10dias.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos participes e rescindido a

qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das
vantagens somente em relação ao tempo em que participaram do presente Convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Constituem motivos para a rescisão deste Convênio, devendo ocorrer a imediata

devolução dos recursos, corrigidos monetariamente:
a) Aplicação dos recursos em desacordo com o plano de aplicação apresentado pela

^ APP FLORESTAM FERNANDES;
b) Quando verificado desvio definalidade na aplicação dos recursos;
c) Quando aAPP FLORESTAM FERNANDES deixar de adotar as medidas saneadoras ^

apontadas pelo MUNICÍPIO/SECED ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. ^
PARÁGRAFO SEGUNDO
O não cumprimento das obrigações estabelecidas neste Convênio, especialmente a

contida no item "k)" da cláusula 4®, impedirão aEntidade de receber novos recursos do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos oriundos da execução do presente Convênio serão dirimidos á luz da

Lei Federal n. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO '
Os convenentes elegem oForo da Comarca de Campo Mourão para dinmir qualqu^^2^

dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Convêi ')m expressa renúnci

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO S>ARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL 420- CF '>1-140

TEL.: (44)525-1144 - FAX: (44)525-1554 - CNPJ/MF N." 75.904.524/01'
e-mail: prefeltura@campomourao.pr.gov.t>r

home-page:http://www.campomoiirno.pr.gov.br
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dequalquer outro, por mais privilegiado que seja.

Epor assim acordarem, osparticipes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas
no presente Convênio, que lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e
testemunhas a seguir, a todoo ato presentes.

Campo Mourão (PR), em 11 dejunho de2002.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO:
tauILlotezeíli

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO: kNmÜjo -
MAGALI ADRIANA VRIESMAN BENINCA

APP FLORESTAM FERNANDES:
ALZAGO

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL 420-

TEL.: (44) 525-1144 - FAX; (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.® 75.904.524/0001-06
e-mall: prefeitura@campomourao.pr.goy.br

home-page;http;//www.campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MQURAO
ESTADO DO PARAKA

R. Francisco AlbuQucfQuc. 1488 TekCai; {044\ 523 - 2330

C>'PJ. 79.869.772/OOOI-14

e-ma3;Ie^latívomiinícfpal^C4marscni.com.br.

Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 137/2002

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO ^

ENVIADO À COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: VEREADOR PASTOR ANDRÉ /

RELATORIO

CEP 87302-220 Cl Ptt&taL 450

www.caiinaracin.cQm.br

Vem para relatório o Projeto de Resolução n® 137/02, de autoria do Poder
Legislativo protocolado sob n° 3385/2002, de 17 de Julho do corrente ano, que
REFERENDA O 1" TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESS^
FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL EENSINO FUNDAMENTAL. ^

VOTO DO RELATOR:

Após profunda análise o Senhor Relator pronunciou-se sobre o mérito da matéria
verificou que a mesma é legal, constitucional e regimental no que tange a sua iniciativa,
não merecendo qualquer modificação no seu aspecto formal e redacíonal.

Tendo em vista que em consulta feita no Departamento Administrativo,
constatamos que a entidade está de acordo com a Lei n^18/93 que a declarou de
Utilidade Pública, manifestamos nosso Voto Favorável*^ aprovação da proposição,
conforme o artigo 17, inciso XI. da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo
206, do Caderno Regimental da Casa.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de Dezembro de 2002.

EDOEL ROCHA JUVENAL V E

/MP



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DQ PARANA

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax ("0XX44) 523-23,30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

vv'ww\cainaracni.coni.br e-mail: legislalivomiuücipal@cajnaracm.com,br
Asscssoria de Bancada do PSL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 137/2002.

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO.

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA: VEREADORA MARIA VERCI RIBEIRO.

RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Projeto de Resolução n° 137/2002, de autoria do

Poder Legislativo - "REFERENDA O 1" TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA
MUNICIPAL PROFESSOR FLORESTAN FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL". Protocolado sob n° 3385/2002. em 17 de julho de 2002.

VOTO DA RELATORA:

Após análise da matéria constatamos que a mesma é legal e respeita o
aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para tramitação,
tendo em vista que atende o § 1° do artigo 206 do Regimento Interno, que determina a
inclusão do plano de aplicação dos recursos financeiros destinados, e conforme o artigo
17, Inciso XI, da Lei Orgânica do Município.

Considerando a consulta feita no Departamento Administrativo,
verificamos que a entidade está de acordo com a Lei n° 818/93, que a declarou de
Utilidade Pública. Desta forma informamos que a dotação orçamentária - rubrica n°
10.05.33504300-464 - do Orçamento Geral do Município, cujo saldo é da ordem de R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais), conforme dados repassados pelo Senhor Roberto
Sérgio kloster, da Secretaria da Fazenda eAdministração, na presente data, razão pela
qual, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL^áo Projeto de Resolução.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2002.

MABIA^ERÒI RIBÉÍkO
Relatora

TILANI
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Departamento de Assuntos Legislati\ os

PROTOCOLO N" 3385/2002 PROJETO DE RESOLUÇÃO 137/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA,,
M^ EXEQ\M^/k

9 12 2002 - Legislação e Redação; ///////
-Finanças cOrçamento ^

1/

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

vieçA executivV

^7-a 0^ APROVADO REJEITADO JÁ
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / 1 ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO?"


